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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Aparecido Reis Miguel Oliveira,
que "ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAIS DE PSICOLOGIA
NAS ESCOLAS PRIVADAS E PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade do projeto de lei, desde que
procedido a alterações na redação de alguns artigos do texto da proposição.

Assim, solicito a remessa dos autos ao I. Vereador proponente para ciência e
menifestação quanto ao parecer jurídico exarado, retonando os autos para continuidade dos trabalhos
afetos a essa Comissão.

Palácio Barbosa Lima, 16 de setembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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